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   DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.565/2018


Concede Título de Cidadania Honorária de Sete Lagoas a PAULO ANTONIO DA SILVA

			O Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG aprovou, e o Sr. Presidente no uso das atribuições que conferem o parágrafo único do art. 85 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

			Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária de Sete Lagoas a PAULO ANTONIO DA SILVA

			Art. 2º A entrega da homenagem mencionada no artigo anterior será realizada  em Sessão Solene da Câmara Municipal de Sete Lagoas, convocada estritamente para esta finalidade.

			Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


                  Câmara Municipal de Sete Lagoas, 08 de junho de 2018.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Presidente – Biênio 2017/2018
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